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Rio de Janeiro, 28 de janeiro rle 198? 

P A R E C E R 

O Sr. Superintendente de Administração solicita 
orientação sobre as questÕes jurídico-trabalhistas resultantes da 

absorção, pela CVRD, do setor de processamento do "Sistema de ReeE: 
bolso de~ Despesas Médicas" da FVRD, com os respectivos empregados. 

2. Consoante o quadro anexado ao SUPAD/SUJUR-19.138/81, 
dezenove empregados da FVRD passarão, em face dessa absorção, a tr~ 
balhar nesta empresa. Na referida Fundação, percebem eles treze s~ 
lârios anuais e nao se beneficiam das vantagens previstas nas normas 

regulamentares da CVRD. 

3. Trata-se de tÍpica sucessao de empregador nas obr1- -
-gaçoes trabalhistas, regulada, basicamente, pelo art. 448 da CLT: 

"A mudança na p~op~iedade ou na e~t~utu~a ju~ldic.a 
da emp~e~a. não a.fieta.Jz.â o~ c.ont~a.to~ de tJta.ba.!ho do~ 
Jte~pec.tivo~ empJtega.do~." 

O que significa que o contrato de trabalho ê intuitu pernonae em 
relação ao empregado, mas nao o ê com refer;ncia ao empregador. E! 
te pode ser substitu{do por outra pessoa f{sica ou jurídica na ex

ploração da empresa, de um dos seus estabelecimentos ou de um dos 
setores de atividade, que. essa alteração não afeta os contratos de 
trabalh.o: o novd empregador sucede o anterior, como um dos sujei-
tos dos respectivos contratos de trabalho, e responde pelo tempo 
de serviço anterior e todas as obriBaçÕes pretéritas, porquanto a 
relação de emprego não sofre solução de continuidade. 

4. A sucessao, portanto, pode verificar-se 

"a.) na em·pJteJ.Ja., em J.Jua. .<.nte.gJt.<.dade.; 
b} em u.m (ou. ma..<.J.JJ do.6 eJ.Jtab"e.le.c..<.mento-6 ou. J.Jet.oJte-6 

~t ativ.<.da.de. da e.mpJte..6a" (No.6.6o.6 "Come.nt~Jt.<.o-6 ~ 

CLT e a Le.gi~laç~o Compleme.ntaJt", Rio, vai. III, 
pâg. 2 4 7l . " 
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5. Da mesma forma se pronunc1a EVARISTO DE MORAES FILHO, 

tal como os demais doutrinadores brasileiros; o complexo empresarial 

6. 

tribunais. 

7. 

"ê. modifiic.â.vel pela vontade do titulaJt, que pode 

~epanan-lhe elemento~ ...... . 
t o que oc.onne, polt exemplo, c.om a venda ou c.e~ ~ão 

de e~tabelec.imento~ c.omponente~ da empne~a !6â.b ni c.~ 

ag~nci.a, e.tc.l ou de .óe.:toJr.e.-6 a que. c.oJtJr.e..óponde.m M 

atividade~ empneendida~. Pon i~~o, di~pô~ a CLT, 

expne~~amente, que e~~a af..tenação não afieta o~ di

nei:to~ adquinido.ó [ant. 101 e. o~ Jr.e~pe.etivo~ c.o ntna 

to~ de tnabalho [ant. 448)" ("Suc.e~~ão na~ Obniga-

çõe~ Tna.ba.thi~tM e a Teania da Empne~a", vai II, 

piig.ó. 243 e 246} ~ 

Nesse sentido e pacÍfica a jurisprudência dos nosso s 

Destarte, absorvido, pela CVRD o mencionado setor 

da FVRD referente ao "Sistema de Reembolso de Despesas Médicas", a_ 

sucessão nas obrigaçÕes trabalhistas se opera ope legis, com os efei 

tos jurÍdicos pertinentes . 

8. Por isso mesmo, afigura-se-nos impr6prio e desacon-

selhivel que a Fundação despeça os empregados lotados no precitado 

setor e, em seguida, a CVRD os admita nos seus quadro. Qualquer al

teraçao das condiçÕes de trabalho daí r~sultante seria nula, ex-vi 

do art. 468 da CLT, por ionfigutar fraude i lei o distrato seguido 

de novo contrato paTa a execução dos mesmos serviços no setor absor 

vido por esta emp~esa (art. 99 da CLT). 

9. Em face do princÍpio da contratualidade da relaç~o 

de emprego, a CLT proíbe qualquer alteraçio unilateral (ressalvado 

os casos do jus variandi decorrente do poder de comando do empreg~ 

der) ou, m·esmo b.ilate·ral quando, acarretar pr-ejuíz~s ao ~mpregado.: 

"Atr:t. . . 468 - No~ c.ontnato~ individuai~ de tnabaf..ho ~o 
é R..Zci~a a al~enação da~ ne~pec~iva~ co n

diçõe~ pon mútua eon~entimen.-t:a, e, ainda a~~.i.m, de~ 

de que não ne~u.t~em, dineta ou indine~amente, pne
juZzo~ ao empnegada, ~ab pena de nulidade da c..táu
~uf..a in6ningen~e de~~a ganan~ia. 
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3. 

Pa~ágnafio ún~~o - Não ~e ~on~~de~a alte~ação un~l~ 
te~al a dete~rnlnação do empnegadon pa~a que o ne~ 

pe~tlvo ernpnegado neventa ao ~ango efietlvo, ante~lo ~ 

mente o~upado, de~xando o exe~~z~lo de fiunção de 
~onfilança." 

A novaçao subjetiva do contrato de trabalho ( tr oca 
de empregador) resultante da sucessao não constitui alteração, vi~ 
to que o contrato passa, com todas as suas clausulas esplÍcitas ou 
incorporadas, ã responsabilidade do novo empregador. Mas hâ que 

preservar o mínimo assegurado pelo contrato. 

11. Para que seJam preservadas, ou até melhoradas, as 
condiçÕes contratuais dos desenove empregados que passam a vincular 
~se ã CVRD, pode ser adotado um dos seguintes caminhos: 

a) posicionamento dos aludidos empregados no quadro 

de pessoal da CVRD, nos cargos correspondentes 

aos que exerciam na FVRD, em níveis cujos salá

rios mensais nao sejam inferiores aos que v~m 
percebendo. Nesta hip6tese serão beneficiados 

com o recebimento de 15.5 salários por ano, ao 

invês de 13, alêm das demais vantagens discipli

nadas em normas regulamentares da empresa; 

bl organização de uma tabela extra-quadro, consti

tuída dos cargos e salários atuais dos referidos 

empreiados, aos quais se estenderia, ou não,de

terminadas vantagens regulamentares. Os cargos 

constantes dessa tabela seriam extintos na medi

da em que se vagassem, inclusive mediante opção 

dos seus integrantes pelo quadro de pessoal, com 

todas as vantagens regulamentares, devendo, nes

te caso, os 15.5 salârios percebidos em cada ano, 

corresponder aos 13 salârios que ora recebem; 

cl manter a situação atual em tabelas extra-quadro, 

atê que entre em vigor o novo quadro de pessoal 

da CVRD e respectiva regulamentação, com 14 pre~ 
taçÕes salariais por ano, o qual depende do pro

nunciamento do Conselho Nacional de PolÍtica Sa-
larial. Nessa oportunidade, os citados emprega-

dos seriam enquadrados nos cargos e categorias 
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atinentes às suas atuais funçÕes, sem redução 

dos salários mensais. Nessa hipótese, passariam 

a perceber mais um salário por ano e teriam as 

vantagens decorrentes das normas regulamentares 

da empresa. 

12. A primeira soluç~o nao nos parece a ma~s indicada ; 

a segunda i análoga i adotada em relação aos empregados da ex-AMSA, 

quando da incorporaçao dessa sociedade i CVRD; a terceira resulta 

da expectativa de que, em virtude de lei, o CNPS terá de manifestar 

-se sóbre o projeto já apresentado por esta empresa (o novo sistema 

sõ se aplicará,mediante opção individual, aos atuais empregados da 

CVRD). 

13. Qualquer que seja a solução, cu.mpre anotá-la na Car-

teira de Trabalho dos mencionados empregadós e ~as fichas de reg~s

tro mantidos na empresa. 

14. Quanto ao FGTS, cumpre assinalar que o princípio da 

continuidade do contrato de trabalho é respeitado, no caso de suces 

são do empregador, no tocante aos correspondentes depósitos. Con

soante estabelece o Ítem 104 das Instruções aprovadas pela Ordem de 

Serviço POS n9 02/78, do Presidente do BNH, a conta aberta em nome 

do empre~ado, seja optante ou não, permanece inalterável, com o côm 

puto em seqUência dos juros e correçao monetária, ainda que seja 

torcado o Banco depositário. 

S.M.J., i o que nos parece. 

(' • ·"o. 

ALS/igc. 


